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MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE IMÓVEL Nº 40240/2024

Certificamos, a pedido da parte interessada, que após consulta aos nossos registros, 
referentes a(s) inscrição(ões) imobiliárias abaixo, constatamos que até a presente data não 
existem débitos relativos a Tributos Municipais.

 DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Nome/Razão: 1200305 - MARCIANO DIONEI KIRCHNER
CNPJ/CPF: 907.772.129-00
Endereço: RUA ALBERTO LAUREANO HEINRICH, 50
Complemento:  
Bairro: PASSA VINTE Cidade: Palhoça - SC

 DADOS DO IMÓVEL URBANO
Matricula: 59 Código do Imovél: 14859 Insc. Imobiliária: 01.02.144.0536.001.001 Quadra:  Lote: 03
Endereço: RUA ALBERTO LAUREANO  HEINRICH Número: 26 CEP: 88.132-230
Bairro: PASSA VINTE Cidade: Palhoça Estado: SC
Edifício:  Complemento: SUPER M & M MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO
Loteamento:BELA VISTA I Bloco/Apto: /
Inf. Complementar:  

Finalidade
Certidão de Débito - Imóvel

SEM DÉBITOS ATÉ A PRESENTE DATA

A  FAZENDA  MUNICIPAL  se  reserva  o  direito  de  cobrar  os  débitos  que  venham  a  ser
constatados mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

A certidão tem validade por 30 dias a contar da data de sua expedição.

A validade do documento pode ser consultada no site http://www.palhoca.atende.net por 
meio do código de controle 40240/2024.

Palhoça - SC, 27 de março de 2024
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MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 40236/2024

Contribuinte

Nome/Razão: 3544907 - CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS 
LTDA

CNPJ/CPF: 18.258.209/0001-15
Endereço: RUA ALBERTO LAUREANO HEINRICH, 50
Complemento:  
Bairro: PASSA VINTE CEP: 88.132-230
Cidade: Palhoça Estado: Santa Catarina

Finalidade
Certidão de Débito - Contribuinte

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  apuradas  mesmo  as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A  aceitação  da  presente  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  validade  na  internet  no
endereço eletrônico do município, ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

Palhoça - SC, 27 de março de 2024
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